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EMENTA: DisSe sobre eriaço da 
Procuradoria Gera.! da Fazenda 
Municipal e Pr& radoria Geral da 
Juiça Municipal e dá outras 
provkcias. 

O PREEfl O DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO 10 

Faço hr qne a C]a 	jcipi &. Vradore decreai e ma .iouo a 
prente Lei: 

Au. 

 

P. - Fira criada a Procuradoria Geral da Fazenda Mniciai e 
Procuradoria Geral da Jústiça Municipal, com os reeciivos caugos cm 
cornisso de Procurador (lera! da. Fazenda Municipal e Procurador Geral da 
Justiça Muuicip-al, com. renLineraçito de RS 5O(X),9O (cinco mil reais), 
símbolo PGF e PGJ, respectivamente. 

Aut. r Transfbnna a Secretaria de Finanças Minidpal em Secretaria 
da Fazenda Municipal, com remimeraço de nível de Secre&io Municipal 

t.. o 	 dos cargos juj; 	aut 1 ero definidas ni 
Decreto Micir.t 

Ait 4 - A presente Lei entra em vigor a partir de 11  Janeiro de 2005. 

se as dis osiçes cm contrário. 
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